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Projeto de Lei

Declara como bem integrante do patrimdnio histérico
e cultural imaterial do Estado de S&o Paulo o Afoxé
Omo Orunmila.

Declara como bem
integrante do patriménio
histérico e cultural imaterial
do Estado de Sdo Paulo o
Afoxé Omé Orunmila.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SAO PAULO DECRETA:

Artigo 1° - Fica declarado como bem integrante do patriménio histérico e cultural imaterial
do Estado de S&o Paulo o Afoxé Omé Orunmila, um dos mais antigos em atividade no
Estado, reconhecido por sua inestimavel contribuigdo a cultura brasileira e a consolidagéo
da identidade cultural paulista, especialmente pela difusdo da cultura yoruba e pela
valorizagéo das tradigbes de matriz africana no estado de S&o Paulo.

Artigo 2° - A presente Lei tem por finalidade preservar, valorizar e difundir a heranga
histérica e cultural do Afoxé Omo Orunmila, como expresséao legitima da memaria coletiva
e da identidade social do povo paulista, promovendo o respeito a diversidade e o
fortalecimento das culturas de matriz africana.

Artigo 3° - O Poder Executivo podera, por meio dos érgaos competentes da area da
cultura, adotar medidas de registro, salvaguarda, documentacéo e promocéo das obras,
trajetérias e atividades do Afoxé Omoé Orunmila, assegurando sua preservagao e
reconhecimento como referéncia da cultura imaterial do Estado de S&o Paulo.

JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Lei tem por finalidade reconhecer o Afoxé Om¢é Orunmila como
bem integrante do patriménio cultural imaterial do Estado de Sao Paulo, diante de sua
inegavel relevancia histérica, social e cultural, bem como de sua consolidada contribuigdo
para a preservagao das tradigdes afro-brasileiras de matriz yoruba.

Fundado em 1995, o Afoxé Omdé Orunmila constitui-se como uma das mais antigas e
representativas manifestacées de afoxé em atividade no Estado de Sao Paulo. Inspirado
no termo yoruba Afose, que significa “a enunciagdo que faz acontecer”, o grupo expressa,
em sua propria denominagéo, a forga simbdlica da palavra, da musica e da ancestralidade
africana. Sua atuacgdo remete diretamente as primeiras manifestagdes publicas do povo
negro no Brasil, que precederam os ranchos, corddes e, posteriormente, as escolas de
samba, configurando-se como verdadeiras a¢gdes de resisténcia cultural, afirmacgéo
identitaria e preservagado da memoria afro-brasileira.

Instalado no bairro Tanquinho, na periferia norte de Ribeirdo Preto, o Afoxé Omo
Orunmila desenvolve atividades continuas por meio do Centro Cultural Orunmila, entidade
dedicada a defesa da cultura negra e ao enfrentamento do racismo. Nesse contexto, o
grupo mantém, ha décadas, relevante papel comunitario, proporcionando a criangas,
adolescentes e jovens oportunidades de formacao integral, fortalecimento de identidade e
elevagéo da autoestima, especialmente entre populagdes historicamente marginalizadas.

Desde sua primeira participagcao nos desfiles carnavalescos, em 1995, o Afoxé Omo
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Orunmila consolidou-se como referéncia cultural no municipio de Ribeirao Preto/SP, o que
levou a aprovacao da Lei Municipal n® 10.927/2006, que estabelece sua obrigatoriedade
na abertura oficial dos festejos carnavalescos. Tal reconhecimento encontra paralelo em
outras grandes capitais brasileiras, como Salvador, Rio de Janeiro e Sao Paulo, onde os
afoxés ocupam posicdo de destaque na preservacéo e difusdo das tradi¢des afro-
brasileiras.

Importante destacar que os afoxés constituem manifestagbes de origem africana
associadas as praticas culturais do povo yoruba, expressas em seus canticos, dangas e
toques de atabaque, que evocam elementos do candomblé e de sua cosmologia
ancestral. Ndo se trata, portanto, de blocos carnavalescos tradicionais, mas de
expressodes simbolicas cuja existéncia representa ato politico, comunicativo e civilizatério
de reivindicagdo, denuncia e busca por justi¢a social.

A relevancia histérica e cultural do Afoxé Omé Orunmila foi reconhecida pelo Governo do
Estado de Sao Paulo quando, em 2007, o grupo recebeu o Prémio “Promogao de Cultura
Tradicional”, outorgado pela Secretaria de Cultura estadual. Além de sua dimensao
artistica e simbdlica, o grupo desenvolve agbes permanentes de carater comunitario,
pedagdgico e identitario, incluindo oficinas de percusséo, danga, canto e estudos sobre
filosofia e mitologia yoruba, reforgando seu papel como espago de transmissao de
conhecimentos tradicionais.

Registre-se que ha material documental amplamente reconhecido que relata a histéria, as
praticas culturais e a cosmovisdo do Afoxé Omé Orunmila, como o documentario “Afoxé
Omé Orunmila”, disponivel em: https://www.youtube.com/watch?v=AUW9iDulhJw&t=292s
. Essa produgao audiovisual constitui importante fonte de referéncia publica sobre a
trajetéria do grupo e seu significado cultural.

A vista do exposto, verifica-se que o Afoxé Omé Oruinmila atende aos critérios previstos
para o reconhecimento de bens culturais de natureza imaterial, especialmente no que se
refere a sua continuidade histérica, relevancia para a meméria e identidade coletiva,
fungéo sociocultural comunitaria e carater representativo para a cultura afro-brasileira no
Estado de S&o Paulo.

Diante da robusta trajetéria do grupo e da evidente importancia de sua atuagao para a
sociedade paulista, a presente iniciativa legislativa visa assegurar a preservacgéo,
valorizagdo e continuidade desse patrimdnio vivo, contribuindo para a promogao da
diversidade cultural e o fortalecimento das politicas publicas de reconhecimento das
tradicdes de matriz africana.

Nestes termos, e por todos os fundamentos apresentados, justifica-se plenamente a
aprovacgao do presente Projeto de Lei.

Thainara Faria - PT
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